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diário oficial Nº 35.841  103Terça-feira, 04 DE JUNHO DE 2024

§4º caso o(a) defensor(a) Público(a) interessado(a) deixe de apresentar o 
requerimento de prorrogação no prazo do §2º deste artigo, a corregedo-
ria-geral solicitará, de ofício, a revogação da autorização por descumpri-
mento das disposições contidas nesta resolução.
art. 12. a autorização que trata o artigo 2º desta resolução será auto-
maticamente revogada no caso de remoção do(a) defensor(a) Público(a) 
interessado(a) para outra comarca, ou diante da comunicação voluntária 
pelo(a) defensor(a) Público(a) interessado(a) à defensoria Pública-geral 
de que a autorização não é mais necessária.
Parágrafo único. Persistindo o fato motivador da autorização, novo pedido 
deverá ser formulado.
art. 13. os casos omissos serão resolvidos pela defensoria Pública-geral, 
após manifestação da corregedoria-geral.
art. 14. esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
sala de reuniões do conselho superior da defensoria Pública do estado, 
aos vinte e um dias do mês de maio de 2024.
joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves ledo
Presidente do conselho superior
defensor Público-geral
Membro Nato
MôNica PalHeta fUrtado belÉM
subdefensora Pública-geral
Membra Nata
edgar Moreira alaMar
corregedor-geral
Membro Nato
Maria de belÉM batista Pereira
Membra titular
dYego aZevedo Maia
Membro titular
artHUr correa da silva Neto
Membro titular
jacqUeliNe bastos loUreiro
Membra titular
adoNai oliveira brasil batista farias
Membro titular
lUis Marcelo Macedo de soUZa
Membro titular
saMUel oliveira ribeiro
Membro titular
[1] art. 1º - fica criada, consoante o disposto no art. 50, § 2º, da consti-
tuição estadual, a região Metropolitana de belém, constituída pelos Muni-
cípios de: i - belém; ii - ananindeua; iii - Marituba; iv - benevides; v - 
santa bárbara; vi – santa izabel do Pará; vii - castanhal viii - barcarena. 
(lei complementar estadual nº 027, de 19 de outubro de 1995, alterada 
pela a lce nº 072, de 20 de abril de 2010, lce nº 076, de 28 de dezembro 
de 2011 e lei complementar estadual nº 164, de 05 de abril de 2023).

Protocolo: 1079961
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outRAS MAtéRiAS
.

tERMo DE ADESão À AtA DE REGiStRo DE PREçoS Nº 06/2023
DEfENSoRiA PúBLicA Do EStADo DE PERNAMBuco/DPE/PE
PREGão ELEtRôNico Nº 20/2023 – DPE/PE
Protocolo: E-2024/2137745 – DPE/PE
a defeNsoria Pública do estado do Pará, inscrita no cNPj/Mf sob 
o nº. 34.639.526/0001-38, estabelecida nesta cidade de belém, estado 
do Pará, na rua Padre Prudêncio, nº. 154, campina, ceP: 66.019-080, 
representada por seu defensor Público geral, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela lei estadual complementar nº 091/2014, de 
13/01/2014;
coNsideraNdo o andamento do Processo N.º e-2024/2.137.745-dPe/
Pa, que obteve autorização para adesão pelo órgão gestor, como carona, 
na ata de registro de PreÇos Nº 06/2023 – defeNsoria Pública do 
estado de PerNaMbUco/dPe/Pe, oriunda do PregÃo eletrôNico Nº 
20/2023 – dPe/Pe - defeNsoria Pública do estado de PerNaMbUco/
dPe/Pe, objetivando a execução, pela coNtratada da prestação de servi-
ços de exaMes laboratÓriais, Para ideNtificaÇÃo de PaterNidade 
Pela aNálise de dNa, para atender as necessidades da defensoria Públi-
ca do estado do Pará;
 coNsideraNdo a necessidade de dar maior celeridade ao processo, bem 
como, obter vantagem econômica ao erário público.
 resolve: aderir a ata de registro de PreÇos Nº 06/2023 – defeN-
soria Pública do estado de PerNaMbUco/dPe/Pe, oriunda da Pre-
gÃo eletrôNico Nº 20/2023 – dPe/Pe, na qualidade de carona, em vir-
tude de estar demonstrada por meio de cotação de preços a vantagem 
econômica para esta adesão.
 coNtratada: Peritoslab foreNse ltda, com sede rua leopoldo bier, 
Nº 788, santana, Porto alegre, rio grande do sul, ceP.: 90.620-100, ins-
crita no cNPj/Mf sob o nº : 29.932.402/0001-06. valor: r$ 111.000,00 
(cento e onze mil reais).
dotaÇÃo orÇaMeNtária: Programa/Projeto/ativida-
de: 30101.03.122.1447.8458 e 30101.03.091.1530.2333; Natureza da 
despesa: 339039; fonte: 01500000001; Plano interno (Pi): 105oa-
d8458c e 1osece2333c; ação (gP Pará): 291567 e 293628.
data da assiNatUra: 28 de maio de 2024.
joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves ledo
defensor Público geral

Protocolo: 1080078

..

JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JuStiçA
Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto – 2° tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 029/2022/tJPA.
coNtrataNte: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará – tjPa, cNPj 
04.567.897/0001-90. 
coNtratada: Nc coMÉrcio serviÇos e locaÇÃo de MáqUiNas e eqUi-
PaMeNtos eireli, inscrita no cNPj/Mf sob o nº 08.016.893/0001-75.
Processo: tjPa-MeM-2024/19112.
objeto do coNtrato: contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviços de locação de veículos automotores com e sem condutor, 
no âmbito do tribunal de justiça do estado do Pará - tjPa.
origeM: Pregão eletrônico de nº 016/tjPa/2022.
objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência dos itens 08, 10, e 
11 do contrato 029/2022/tjPa por mais 24 (vinte e quatro) meses, o rea-
juste do valor contratual, e a inclusão da cláusula de rescisão antecipada.
iNÍcio da vigêNcia: 31/05/2024. tÉrMiNo da vigêNcia: 30/05/2026.
valor global: r$ 1.004.650,35 (um milhão, quatro mil, seiscentos e 
cinquenta reais e trinta e cinco centavos).
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
- funcional Programática: 02.122.1421.8193 / 8195 - operacionalização 
das ações administrativas do Poder judiciário - 1º grau / apoio;
- fonte de recurso: 01 759 0000 18 / 01 500 0000 01;
- elemento de despesa: 33.90.39.
data da assiNatUra: 28/05/2024. foro: belém/Pa.
resPoNsável Pela assiNatUra: vicente de Paula barbosa Marques jú-
nior – secretário de administração.
ordeNador resPoNsável: Miguel lucivaldo alves santos – secretário 
de Planejamento, coordenação e finanças do tjPa.

Protocolo: 1079360
ExtRAto – 2° tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 044/2022/tJPA.
coNtrataNte: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará – tjPa, cNPj 
04.567.897/0001-90. 
coNtratada: baNco do estado do Pará s/a - baNPará, inscrito no 
cNPj/Mf sob o nº 04.913.711/0001-08.
Processo: tjPa-MeM-2024/13028.
objeto do coNtrato: concessão administrativa onerosa de uso de es-
paço físico destinado exclusivamente à instalação de Postos de atendimen-
to bancário (Pa) nos seguintes prédios do tribunal de justiça do estado do 
Pará: edifício sede; fórum cível da capital; Prédio do fórum da comarca 
de ananindeua; Prédio do fórum da comarca de santarém; Prédio do fó-
rum da comarca de Marabá e Prédio do fórum da comarca de redenção, 
pelo prazo de (doze) 12 meses, prorrogáveis em períodos iguais e sucessi-
vos até o limite de 60 meses.
origeM: Pregão eletrônico de nº 020/tjPa/2022.
objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses do contrato n° 044/2022/tjPa, reajuste do valor contratual, e alte-
ração quantitativa para supressão de serviço.
iNÍcio da vigêNcia: 03/06/2024. tÉrMiNo da vigêNcia: 02/06/2025.
valor global: r$ 647.902,93 (seiscentos e quarenta e sete mil, nove-
centos e dois reais, e noventa e três centavos).
data da assiNatUra: 27/05/2024. foro: belém/Pa.
resPoNsável Pela assiNatUra: vicente de Paula barbosa Marques jú-
nior – secretário de administração.

Protocolo: 1080016
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tRiBuNAiS DE coNtAS
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAS
Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

DiSPENSA DE LicitAção
.

DiSPENSA DE LicitAção N.º 13/2024
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, considerando os ofícios n.os 093/2024 e 
096/2024 – instituto rui barbosa (irb), o Parecer Pedagógico n.º 09/2024 
– escola de contas alberto veloso (ecav), os Pareceres n.os 200/2024 e T
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